
ESTADO DO CEAú
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CHORÓ

INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ART. 75, INCISO [, § 3. DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021.

I DO

1.1. O MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE, inscrito no CNpJ,4vÍF sob o n" 63.386.62it0001-42,
com sede na Av. Cel. João Paracampos,14l0, AIto do Cruzeío-Choró-Ce, neste ato
representado pelo ordenador de despesa da SECRETARIA MLTNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE e, Sr. FRANSCISCO ALBINO BARBARDINO ALVES, nos termos do aÍ. 75,
inciso II combinado com o seu §3', da Lei Federal n' 14.133, de 01 de abril de 2021, toma
público que, tem interesse em realizar a contratâção direta de empresa(s) especializada(s) na
coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALZADA EM sERVIÇo íe naprar\"reõaó
DO PROCESSO DE COLETA SELTTVA E ORGANZAÇÀO OE CRTAOORES DE
MATERIAL RECICLAVEL DO MLTNICÍPIO DE CHORO/CE DE RESPONSABILIDADE
DA SECRETARIA Do MEIO AMBIENTE, hrdo isso com base nas jusrificativas e
disposiçôes legais abaixo fixadas.

ENDEREÇO DE EN\.rO DE PROPOSTAS: e-mail: licitacaochoro@gmail.com.br

CIO DE EN}'IO DE PROPOSTAS:INÍ Inicio:1 I de maio de 2023 às l0hs3Omin

rNÍCIO DE ENVIO DE PROPOSTAS: Irucio : l6 de maio de 2023 às l7hs00min

2'2' O motivo maior da existência da licitação pública é o respeito ao Princípio Constitucional
da Isonomia, uma vez que o contrâto Adminiitrativo decorrànte da licitaçáo pública vem ao
final trazer beneficios econômicos ao contratado e, por esse motivo, todos aqueles potenciais
interessados em contrâtados em contrataÍ com a Administração pública devem, nos termos da
legislação vigente, ser tratados de maneira isonômica por parte da Admimstraçâo pública- --

2,3..Neste sentido, a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação
pública deve ser precedida de licitação pública, assim a redação do art. 3i, inciso XXI da
constituição da República Federativa do Brasil - cRrB/l9sg, não deixa dúvidas quanto ao
acima exposto, entretanto, o próprio art. 37, inciso XXI, da CRFB de lggg diz que podem
existir casos previstos na legislação infiaconstitucional em que a Administraçío pública,
respeitadas as formalidades legais, pode conftâtar de forrna direta, nesse sentido é o aÍt.75,
inciso II combinado com o seu §3., da Lei Federal n 14.133, de 0l de abril de 2021,
conforme transcrição a seguir:

2.1. E sabido que, em razão do ordenamento vigente, a licitação pública é obrigatória, também
é sabido que essa obrigatorie dade tem por finalidade a proteção do interesse público em razão
da possibilidade da pratica de atos imorais, atos esses eivados pela pessoalidade e, que
possam acarretem a coletividade um tratamento discriminatório não previsto em lei
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CONSTITUIÇÁO DA REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL _
CRFB/I988:

AÍ. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, têmbém, ao seguinte:

t..l
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações seÍão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

LEI FEDf,RAL N" I4.I33, DE 2O2I:

Art.75.É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.20g,33
(cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso
de obras e servigos de engeúaria ou de serviços de manutenção de veículos

(viautomotores; de DECRETO N" I 1.31 7 DE29 DE DEZEMBRO DE
2022) (Vigência);

t...1

§ 3'As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste aÍtigo
serão preferenciaimente precedidas de diwlgação de aviso em sítio
eletrônico oficial, pelo ptazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados,
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

2.4. Desta feita, a rigor, as compras, serviços, obras, alienações e locações realizadas no
âmhito da Administração Pública Brasileira serão precedidos de piocesso licitatório,
conforme fixa o inciso XXI do aÍ. 37 da Constituição Feàeral de 19gg.

2.5. Nesse sentido Niebuhr (2015, p. 123):

[...] a licitação pública é obrigatória em tributo aos princípios regentes da
Administração Pública, que visam proteger o interesse público de atos
imorais, marcados pela pessoalidade e, com destaque, que imputem aos
membros da coletividade tratamento discriminatóriô apartado da
razoabilidade. [...] 1.

2.6. Analisando o tema a doutrina pátna manifesta-se no mesmo sentido, conforme
transcrição a seguir:
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O fato é que, de modo muito claro, a regra é a obrigatoriedade de licitação
pública, e a exceção se refere aos casos especificados pela legislação, que,
como visto, redundam em inexigibilidade e dispensa. Bem se vê que o
constituinte atribuiu competência ao legislador para integrar o dispositivo,
declinando os casos em que a licitação pública não se impõe. Entretanto, o
constituinte não permitiu que o legislador criasse hipóteses de dispensa não
plausíveis, pois, se assim tivesse procedido, este último poderia subveÍer a
própria regra constitucional relativa à obrigatonedade de licitação. 2

2.7. Com efeito, as contratações diretas constituem exceções à regra geral e, como tal,
somente podem ser realizadas nos estreitos limites fixados pela legislação vigente.

2.8. No arcabouço jurídico pátrio, existem duas possibilidades de contratâção direta, quais
sejam: a7 por dispensa de licitação; ou b) por inexigibilidade de licitação. Especificaminte
para o caso em tela, assim dispõe o art. 75, inciso II, c/c § 3. da Lei Federal n" 14.133, de
2021, acima citado.

11. ruSTIFICATIVA DA AOUISICÃO DOS SERVICOS: A administração Municipal,
CONSIDERANDO a necessidade prestaçâo de serviços de implantação do piocesso <le coleta
seletiva, Educação Ambiental e organização de catadores de material reciclável.
3.2. Desta feita, considerando a necessidade, da secretaria de Meio Ambiente, para a
execução da Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - não geração, redução, reutilização,
reciclagem, tratâmento e disposição fuial - faz apelo às praticas de educação ambiental,
especialmente em suas primeiras etapas.
3.3._Assim, considerando que o custo dos sewiços disponíveis para rcalização de serviços de
implantação do processo de coleta seletiva, Educação-Ambiental e orgarização de catadores
de material reciclável é compatível com o valor praticado e, poÍtanto, viável, optou pela
contratação de prestação de serviços, uma vez que, é imprescindivel que o setor usuárió da
Secretaria de Meio Ambiente, possa gerar ações que possam levar desenvolvimento ao
município.
3.4._ A contmtação de serviços de implantação do processo de coreta seletiva, Educação
Ambiental e organizaçào de catadores de material reciàlável, considerando o caúter dinâmico

9i: 9b*: eln curso no município de Choró, metas existentes em acordos firmados junto ao
Ministério Público Estadual e outras igualmeúte existentes em planos regionais -- coletas
seletivas Múltiplas e Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos elaborados
pelo Governo do Estado do ceará, que trâzem a educação ambiental e a coreta seletiva como
protagonista.

1 NItrBUHR, Joel de Menezes (Coordenador): LUZIA, Cauê Vecchia; RÊGO, Eduardo de Cawalho; SCHR{MM,Femanda sântos; D-{ sILvA, Gustavo Ramoq Mf,DEIRos; KoFI, euinilsaac; DE ASSIS, Luiz Eduardo Altenburg; DíOl,lvElR{, Murilto preve Cardoso; FERREIR{, Otavio Senatkó;\IEfUffif, p"a.o de Mmezes; ffnnlz, Ã"n",Fontana; LAHoz, Rodrigo Augusto Lazzari; RrBAs JUMOR, Sarámâo Antôniá. Nova Lei de Liciiações ê contràtosAdministrâtivos.
2 Disponível em: h[ps:.wrr\a.zenite.com.brbooks novalei.de-licitacoes nova Ier de -liciracoes e ;ontraros-admrnisrÉ,,uÀ..pot e...ro.r, ô|Priaro:ozr.
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3.5. A intenção pela opçào contratação desta modalidade de serviço, implantação do processo
de coleta seletiva, e é premissa que a contrataçâo tem o objetivo de facilitar a gestão de
questões complexas como os progrírmas! também de eliminar os controles únuais e
paralelos, ocorreu pelos seguintes beneficios e fatos:
a) o enquadramento do valor no limite legal do art. 75, inciso II, da Lei Federal n.
14.133, de 2021;
b) Proporcionar o investimento inicial com a serviços de implantação do processo de
coleta seletiva, Educaçào Ambiental e organização de catâdores de materiál reciclável;c) Propiciar redução de custos dos serviços, visto que estes são fornecidos com menores
preços;
e) Permiti maior agilidade nas demandas da Secretaria do Meio Ambiente.3.6. 

_OPTA, a Administração Municipal, avaliados os aspectos/fatos que norteiam o caso
em tela, considerando não possuir na municipalidade iicitações paia os serviços ora
necessários, resta evidente que a contratação direta é a viá adequada e efetiva para
eliminar/relativizar os danos ao interesse público.

i:9 Entretanto, a presente Dispensa de Licitação só será efetivada após respeitado o
disposto no § 3"do aÍ. 75,daLei Federal n. 14.133,de2021.

4.1.
mín ,_--,9t 

."*rÇo. objeto do presente dispensa deverão possuir as seguintes especi{icações
lmas:

ITt]\I

5 DA ENTREG A,
DA

5. I .A.prestação serviço de implantação do processo de coleta seletiva, Educação Ambiental e

::f,11]^T:: 
de catadores de material reciclável, deverão ser em aré 05 (cinco) dias dasolrcltaçao;

5.2. A apresentar a hierarquização para a execução da Gestão Integrada de Resíduos Sólidos _não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento e disposição final;5.3 A Coletas Seletivas Múltiplas e plano Regional de Gestão Integrada de Residuos Sólidos5.4 A Plano de Trabalho à Equipe Técnica de Supervisão do município de Choró contendo,no mínimo, as estrâtégias de tmbalho. disc ussão e definição; e;
5.5 Acompanhamento dos processos de Licenciamento Ambiental, como monltoramento efiscal
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ESTADO DO CEARÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORó

6.1 . O pagamento seú realizado em até 30 (trinta) dias da prestaçâo dos serviços e entrega
e recebimento dehnitivo dos serviços juntamente com a nota fiscal, através de ordem
bancána, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente na nota fiscal apresentada.
6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulari zação da
situação, não acaretando qualquer ônus para a Contratante.
6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
6.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada as devidas consultas da
regulandade social.

7. DADOTA o o

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes
dotaçôes orçamentiírias previstas no orçamento de 2023:
Dotaçâo: I1.02 l8 541 0014 2.083 Realização de Ações de preservação e conservação do
Meio Ambiente, elemento de despesa: 3.3.90.39.00.

8.1. o foro competente para dirimir possiveis dúvidas, após se esgotaÍem todas as tentativas
de. composição amigável, e/ou ritígios perrinentes aá objeto da presente DISPENSA,
independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da comarcá de choró-ce/cE.

ÇÃoAPLICADÀ:9 DA LEGISLA

9.t
a)
b)
c)
d)
e)

0

Aplica-se à este Termo de Dispensa, nos casos omissos, a seguinte legislação:
Constituição da República Federativa do Brasil de 19gg;
Lei Federal no 14.133, de 2O2l;
Lei Federal n" 4.320, de 1964;
Lei Complementar Federal n. l0l, de 2000;
Lei Complementar 12312006 de 14 de dezembro de 2006;
Lei Orgânica do Municipio.

RAMENTOLEGÂL:10. DO EN

I
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10.1. o objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em hipótese de
dispensa de licitação, amparado no art. 75, inciso II, c/c § 3. todos da Lei Federal n" 14.133,
de 2021, com as justificativas presentes nos autos.

ll.l considerando o capitulo VI da lei n" 14.133121, Íicam estabelecidos os seguintes
documentos.
11.2 - DA HABTLITAÇÃO JURIDICA

a) A habilitaçào jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autori zação para o
exercício da atividade a ser contratada.

b) declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

c) declaraqão de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas
leis trabalhrstas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

1T.3 - DA HABILITAÇÃO TECMCA

1 I .3. I - a documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional
será restrita a:
a) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho proÍissional
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execuçâo
de serviços similares de complexidade tecnológiia e operacional equivalente ou
superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § :" do art. ag
da Lei no 14.133/211.

II.4 _ DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

11.4.1 - As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a
verificação dos seguintes requisitos:
a) a inscrição no cadastro de pessoas Físicas (cpF) ou no cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNpJ);
b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou m,,nicipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
c) 

- 
a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicírio

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;e) a regularidade perante a Justiça do TraLaho;

esnoo oo cennÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE cHoRó
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o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do arÍ. j. da Constituição

11.6. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, após convocação da oomissão de contratação, o licitante terá o prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de desclassificação, paÍa apresentação doi mesmos, via
licitacaochoro@gmail. com.br.

12.1. considerando o acima exposto acolho as justificativas da dispensa de licitação e
AUTORIZO publicação no sitio da municipalidade pelo prazo de 03 (três) dias úteis.
12.2. Manifestação de interesse e orçamentos deve, nos termos da planilha do ITEM 4.1, ser
enviadas para o e-mail: licitacaochoro@gmail.com.br até as 17h00 min dia 16loslzo23.

Choró-Ce/CE, 1 I de maio de 2023.

11.5 - DA HABILTTAÇÃO ECONOMICA FTNANCETRA
11.5.1 - A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do
licitante para cumprir as obngações decorrentes do futuro contrato, devendo ser
comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital,
devidamente justificados no processo licitatório, e será restrila à apresentação da seguinte
documentação:
a) Balanço patnmonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
a.1) as empresas criadas no exercício filanceiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de aberhrra.

b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.

FRANSCISCO o INO AL!|ES
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Av. Cel. .,oão Paracampos, Ne t41O - Alto do CÍuzeiro. CNpl: 63.286,527,.(,,OL42. CGF: 05.920.507_8
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TERMO DE REFERÊNCIA

I.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE
IMPLANTAÇAO DO PROCESSO DE COLETA SELTIVA E ORGANZAÇÂO OE
CATADORES DE MATERIAL RECICLAVEL DO MLTNICÍPIO DE CHORO/CE DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE.

2. DA CARGAHORÁRIA E EQUIPE TÉCNICA

2.1 - A prestaçâo dos serviços será efetuada das seguintes formas:

a) Presencial, na sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

b) A contratada deverá disponibilizar no mínimo de 01 (um) profissional de nível técnico com
experiência para atuar na implantação e manuseio da solução informatizada;

c) As atividades se realizarão prioritanamente durante os dias da semana (entre segunda e
sexta-feira), com disponibilidade de 08:00h as l2:00h e de l3:00h as l7:00 para execuçâo dos
serviços.

2.2. DOS SERVIÇOS, DAS FUNÇÔES DA EQUIPE E DOS PRAZOS Df, EXECUÇÃO

2.2.1. DOS SERVrÇOS

VALOR M DIO

t \t t).tDt: Q] r)
\.ÀLOR

IrNITÁRto
MENSAL 07 RS7.310,33 R$ 51.172 ,lt

a) Através das integrações, a soluçào deveÉ identificar constantemente as alterações e gerar
os eventos correspondentes de forma automática;
b) A solução deverá realizar, previamente à transmissào dos dados, validações automáticas e
permitir também validaçôes manuais pelo usuário; e
c) Geraçào e tÍansmissão dos arquivos e permitt o acompanhamento e guarda dos resurtados
do processamento; e;
d) Disponibilizar relatórios em rote quanto a varidação de eventos a luz das regras de
validação dos programas, assim como dos eventos já assinados e transmitidos.

2.3 - DAS FTNÇÔES DA EQUIPE TECNICA
a) COORDENADOR

Planejar, monitorar, avaliar e apresentar relatório sobre a execução da realização de serviços
de implantação de solução informatizada para gestão, transmiisão e guarda de dados para
atender aos progrÍrmas e-social e Dctfueb, visando Geração e tr-ansmissão dos arquivàs e

ITEM ESPECIFICAÇÃO I]NIDADE QTD

MATERIAL RECICLAVEL DO MUNICÍPIO DE CHORO/CE
DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE.

S RE I o ED IMPLA TNÇ RP EOCDOo SS Do E oC LEÇ T
ES TIVL E Ro ANG IZ o DE C T oAD RESÇ D E

MENSAL 07

//"*/

vALOR 1 0T^1.
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Site: www,choro.Eov.br



C§oR

permrtir o acompanhamento e guarda dos resultados do processamento, incluindo o supoÍe
técnico. Bem como disponibilizar relatórios em lote quanto a validaçâo de eventos a lui das
regras de valídação dos programas, assim como dos eventosjá assinados e transmitidos.

2.4 -o prazo de execução dos serviços serão de até l0 (dez) meses, contados da assinahrra do
contrato, com prazo de início de 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviços.

3. FUI\IDAMENTO LEGAL:

3.1. É notório que, em razão do ordenamento vigente, a licitação pública é obrigatória,
também é sabido que essa obrigatoriedade tem por finalidade u p.ot"çío do interesse público
em razão da possibilidade da pratica de atos imorais, atos esses eivados pela pessoalidade e,
que possam acarretem a coletividade um tratarnento discriminatório nâo previsto em lei.

3.2. O motivo maior da existência da licitação pública é o respeito ao Princípio Constitucional
da Isonomia, uma vez que o contrato Administrativo decorrente da licitaçáo púbrica vem ao
final trazer beneficios econômiços ao contratado e, por esse motivo, todos aqueles potenciais
interessados em contratados em contratar com a Administração pública devem, nos iermos da
legislação 

'igente, 
ser tratâdos de maneira isonômica por parte dâ Administrução pública.

3.3.-Neste sentido, a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação
pública deve ser precedida de licitação pública, assim a redação do art. 3i, inciso XXI da
constituição da República Federativa do Brasil - cRlB/lggs, não deixa dúvidas quanto ao
acrma exposto, entretanto, o próprio art. 37, inciso XXI, da CRFB de 19gg diz que podem
existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a administraçãà pública,
respeitadas as_formalidades legais. pode contratar de forma direta, nesse sentido é o aÍÍ.75,
inciso II combinado com o seu §3., da Lei Federal no i4.133, de 0l de abril d,e 2021,
conforme transcrição a seguir:

EsraDo Do cEÂRÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE cHoRó

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDtrRATIVA DO BRASIL -
CRFB/I988:

Av. Cel. João Paracampos, Ne 1410 - Alto do cruzeiro. cNpJ; 63.386.6271ooo:.42- cGFr 06.920.507.8

lrtt 37 A administração pública direta e indteta de qualquer dos poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípiôs obedecerá aos
princífios de legalidade, impessoalidade, moralidade, púúlica e eficiência e,
também, ao seguinte:

t.l
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que âssegrre igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lãi, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigaçôes.

LEI FEDERÂL N. 14.133,DI.2021:

Art. 75. É dispensável a licitação:

Sitei www.cho ro.Eov.br
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II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33
(cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso
de obras e serviços de engeoharia ou de serviços de manutenção de veículos
automotores:
2022\,

(Vide DECRET oN'11.317. DE 29 DE DEZEMBRO DF

4 _ JUSTIFICATIVA

4.1. A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), instituída através dâ Lei Federal n"
12.30512010, ao apresentar a hierarquizaçâo para a execução da Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos - não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratÍrmenro e disposição final - faz
apelo às praticas de educação ambiental, especialmente em suas primeiras étapas, tanto que se
apresenta como um dos instrumentos da pNRS (art. 8"/VIII).
Dessa feita, ciente de que outros planos do setor de saneamento básico, onde gestão e manejo
de resíduos sólidos é um de seus componentes, prevê que sua revisão deva oãorrer " pruLo
não superior a cada quatro anos e, considerando o caráter dinâmico das obras 

"a 
auaao ro

município de choró, metas existentes em acordos firmados junto ao Ministério público
Estadual e outras igualmente existentes em planos regionais - coletas seletivas Múltiplas e
Plano Regional de Gestão lntegrada de Resíduos sólidos - elaborados pelo Govemo do
Estado do ceará, que trazem a educação ambiental e a coleta seletiva como irotagonista, arém
do período pós pandêmico ainda vivenciado e da própria necessidade'de ai,aliação dos
processos que, embora sejam de longo alcance, precisam ser revistas de forma constante, ate
para melhor se adaptar às necessidades.

Diante do exposto, emerge-se a necessidade de se contratar uma assessoria para a imprantação
da coleta seletiva da cidade de fo-mra a operacionalizar o plano de Educação Ambiental
municipal elaborado em 2021 com Ênfase em Resíduos Sólidos.

s - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

5'i Na proposta de preços deverão constar as especificaçôes detalhada dos serviços e
quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo á por
extenso, já considerando todas as despesas, tributos, encargos sociais e previdÃcirí,rios, mào-
de-obra, transportes, hospedagem, alimentação e demais- despesas que incidam direta ou
indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrado. n"it". documentos;

5.2. A secretaria Municipal de Meio Ambiente, podeú se valer da análise técnica dos
serviços propostos, antes da adjudicação e homolágação da licitante, para verificação do
atendimento das especificaçôes mínimas constantes deste Termo de Referência.

5.3. Será considerada vencedora a lícitante cuja proposta contenha o menor valor GLOBAL
POR ITEM, desde que atenda as exigências 

"ortiàu, 
,".t" T"rmo de Referência.

tl
§ 3o As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo
serão preferencialmente precedidas de diwlgação de aviso em sítio
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados,
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Av' Cel. João Paracampos, Ne 1410 - arto do cruzêrro. cNpJ: 6?.386.627/000142- ccF: 06.920.507-8
Siter www. choro.sov.br
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7 - LOCAL E PRAZO PARA rNÍCIO DOS SERVIÇOS.

7.1. A prestação dos serviços deverá se efetuar
funcionamento dos recursos ou deslocamentos.

de forma a não comprometer o

Av' Cer. João paracampos, Ne 1410 - Arto do crureiro. cNpJ: 633A5.6271(r,0742 - cGF: 06.920.507-8
Sitei www.choro.qov.bÍ

7.2- A Realizaçào dos serviços serão de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência e na proposta, tomando as medidas preventivas necessárias para evitar danos a
terceiros, em consequência da execução dos serviços.

7.3. Os serviços serão executados nas dependências da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, bem como de forma remota.

7.4. o início dos serviços, será no máximo em 05 (cinco) dias, após a assinatura do contrato
e emissâo da ordem de serviços.

8 . RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8.1. os presentes serviços deverâo ser executados conforme a implantação do processo de
coleta seletiva, Educação Ambiental e organização de catadores de material reciclável.

8.2. os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatóno circunstanciado
e de novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos
serão analisados e julgados pela fiscalização da secretaria Municipal de Meio Ambienti.

8 3 o recebimento dos serviços dar-se-á por servidor designado pela secretaria Municipal de
Meio Ambiente, que fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e
ainda, quanto a especificação e nornas estipulâdas no Termo de Referência.

9 - DO ACOMPATIHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS Sf,RVIÇOS

9.1. A. prestação dos serviços será acompanhada e Íiscalizada por servidor da secretaria
Municipal de Meio Ambiente o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando
comprovada a fiel e correta execução dos serviços para fins de pagamento.

9.2..A presença da fiscalização da secretaria Municipal de Meio Ambiente, não elide nem
diminui a responsabitidade da empresa coltratad.a.

9.3.Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não
esteja de acordo com as exigências.

l0 - RESPONSABTLIDADES DO PRESTADOR DOS SERVrÇOS.

6- DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. Para a realizagáo dos serviços, será formalizado Contrato Administrativo. estabelecendo
em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as paÍes, em
conformidade com o Edital de licitação, do termo de Referências, e da proposta de preços da
licitante considerada vencedora.

6.2. O prazo de duração do presente contrato seú de 07 (sete) meses, contados a partir da
assinâtura deste instrumento, podendo ser prorrogado, de acordo com as conveniências do
Município e de acordo com o Art. 107 da Lei Federat n 14.133121 .
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10.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no processo de dispensa de licitação, no termo Contratual " ra p.óportu
vencedora do ceriame;

10.2. A contratada devera mânter preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, expondo como será executado a prestação de serviço para repiesentiíJo na
execução do contrato;

10.3. Executar fielmente os serviços contmtados através de proÍissionais habilitados,
atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos órgàos de controle, iesponsabilizando-se pela
sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam
conduzidos segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos parâmetroi legais exigíveis;

10.4. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra,
transportes, hospedagem, taxas, emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas
e indiretas de caráter trabalhista, tributráLrio e previdenciá,rio decorrentes do pres;nte contrato
referentes às pessoas envolvidas na prestação dos serviços, que não terão quarquer vínculo
empregatício com a cONTRATANTE, bem como providências qu-to à legàlização do
serviço perante os órgãos municipais, estaduais ou federais;

l0.5 Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da coNTRATANTE por culpa,
dolo, negligência ou imprudência de seus profissionais;

10 6. Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Termo de
Referência;

10.7. Facilitar a ação da fiscalização na rnspeção dos serviços, prestando, pronüamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

l0-8. Providenciar a imediatâ correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante

10 9-. Manter a compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, inclusive com todas as
condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação;

10 9. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o timite
fixado no art. 124, da Lei na Lei 'l4.l33l2}2l e suas alterações posteriores.

1I- RESPONSÀBILIDADES DO CONTRÁTANTE

l l l Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprt suas obrigaçôes
dentro das normas e condições desta prestaçâoàe serviço.

I 1.2. Designar servidor da secretaria Municipal de Meio Ambiente, para proceder o
recebimento dos serviços;

l l 3 Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações
conslantes do Termo de Referência;

11.4. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento
equivalente ou Nota de Empeúo.

12 - coNDrÇÔES DE PAGAMENTO

ESTADo Do CEARÁ
PREFEITURÁ MUNIcIPAL DE cHoRó
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12.l . O pagamento será feito por meio de cheque ou ordem bancária no prazo de até l0 (dez)
dias úteis após o adimplemento da obrigação contratual, mediante a apresentaçào de Nota
FiscaVFatura e Recibo em (02) vias, devidamente atestadas pelo Setor Competente, de acordo
com as exigências administrativas em vigor e deverão ser entregues na sede da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente;

12.2. No ato do pagamento será comprovada a instalação e manutenção das condições
iniciais de habilitação quanto à situação de regularidade da contratada.

CHORO-CE, l0 de abril de 2023

FRANSCISCO AL O AL\'ES
SECRf,TARIA CIPAL DO MEIO AMBIENTE

ORDENADOR DE DESPESA

Av. Cel. João Paracampos, Ne 1410 - Alto do Crureiro. CNpJ: 63.?A6.627/cf/Ot42 _ CGF: 06.920.507_B
Site: www.choÍo.pov.br
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Nos termos do aÍ. 75, inciso II combinado com o seu §3., da Lei Federal n. 14.133, de
0l de abril de 2021, o Município de Choró -Ce, toma público que, tem interesse em
realizar a contratação direta para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DO PROCESSO DE
COLETA SELTIVA E ORGANIZAÇÀO DE CATADORES DE MATERIAL
RECICLAVEL DO MUNICÍPIO DE CHORÓICB Ng RESPONSABILIDADE
DA SECRETARTA Do MEIO AMBIENTE, na forma especificada no documento em
anexo, convidando as empresas interessadas a apresentarem, no prazo de 03 (três) dias
úteis, suas propostas, que deverão atender a descrição constante no documento em
anexo.

As propostas deverão ser enviadas por e-mail para o endereço:
licitacaochoro@gnail.com.br

Qualquer esclarecimento poderá ser realizado através do mesmo endereço eletrônico.

ESTADO DO CEARÀ
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AVISO DE LICITAÇÂO

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO ELETRÔNrCA N.00s/2023

Choró-Ce, I I de maio de 2023.

rneNscscffió'do*^o otu*
SECRETARIdMUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Av. cel. João paracampos, Ne 1410 - Atto do cruzeiro. cNpJ: 63.386,627looot42 _ ccÍ: 06.920.s07_8
E-mail: licitacaochoro@gmail,com; Sitê: www.choro.gov.br


